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CERTIDÃO


À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo não haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal, em vigor, com objeto semelhante ao do Projeto de Lei 10/2026 que possui a seguinte ementa: “Dispõe sobre a instalação de placas de identificação nas cabeceiras das pontes e viadutos existentes no Município de Barra do Piraí, contendo o nome da obra e o ano de sua construção, e dá outras providências”.

A título de observação, informo que encontrei a seguinte legislação municipal, a qual citei na aba “Legislação citada” no SAPL: 

· Lei Municipal nº 1684 de 20 de julho de 2010
- Ementa: “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INFORMAÇÃO DAS DATAS DE INÍCIO E TÉRMINO NAS PLACAS INDICATIVAS DAS OBRAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO”.
- PL nº 25/2010
- Autor: Pedro Fernando de Souza Alves

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Pontes; Viadutos; Placas; Placas de identificação; Construção; Ano da construção; Ano da inauguração; 





Respeitosamente,
Barra do Piraí, 13 de janeiro de 2026.                    Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                                Técnico Operacional
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